
RÉPLICA À MANIFESTAÇÃO DE ESCLARECIMETO DA 
GOVERNADORIA  2016/2017,  DO GOVERNADOR JORGE CARLOS 
LEHMANN. 

 

Conforme se viu dias atrás, a Governadoria do Distrito LD-6 veio a público 
tentar justificar o injustificável, na tentativa de blindar, proteger e declarar 
incólume a conduta criminosa da então Governadora 2004/2005, ANA 
APARECIDA RODRIGUES SINHORINI FERREIRA (atualmente com 72 
anos de idade) e que pertence ao Lions Clube de Cambará, a qual praticou 
o crime de fraude e de corrupção, ao fraudar lista de membros do Conselho 
Deliberativo em Assembléia Geral na cidade de Guaíra, em 2005. 

 

Por isso DECLARO O SEGUINTE: 

NOTA DE FALECIMENTO DA ÉTICA NO LEONISMO BRASILEIRO:  

É com pesar que comunico o falecimento da moral, da vergonha e da ética 
leonística na cúpula do Distrito LD-6, garantindo-se a IMPUNIDADE, 
conforme se prova amplamente no livro “ LIONS CLUBE 
INTERNACIONAL: DISTRITO LD-6-PARANÁ-BRASIL- UMA 
DÉCADA DE DECADÊNCIA ÉTICA E MORAL”. (VER NO SITE 
WWW.LAURIBITTENCOURT.COM.BR (MAIS DE 22.000 ACESSOS  
E PODE-SE FAZER O DOWNLOAD GRATUITO). 

Portanto, embora o Gov. 2016/2017 Jorge Carlos Lehamnn tentasse 
proteger o nome e reputação da Ex-Gov ANA SINHORINI, na verdade 
trouxe a lume mais uma etapa de vergonha leonística, comprovando-se que 
a então Governadora ANA SINHORINI, em tese, praticou o crime de 
FALSIDADE  IDEOLÓGICA, descrito no art. 299, do Código Penal, 
assim definido: 

FALSIDADE IDEOLÓGICA – Art. 299 – Código Penal: 

“OMITIR EM DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, 
DECLARAÇÃO QUE DELE DEVIA CONSTAR, OU NELE INSERIR 
OU FAZER INSERIR DECLARAÇÃO FALSA OU DIVERSA DA QUE 
DEVERIA SEER ESCRITA, COM O FIM DE PREJUDICAR DREITO, 



CRIAR OBRIGAÇÃO OU ALTERAR A VERDADE SOBRE FATO 
JURIDICAMENTE RELEVANTE”. 

PENA: RECLUSÃO, de 01 (UM) A 03 (TRÊS) ANOS  E MULTA (SE 
DOCUMENTO PARTICULAR). 

Assim sendo, conforme se comprovou na ação cível de NULIDADE da 
Assembléia Geral (Reunião do Conselho Deliberativo), que tramitou na 4. 
Vara Cível de Maringá, a então Governadora ANA SINHORINI adulterou 
a lista de presença dos membros com direito a voto, retirando o nome da 
CaL MÁRCIA GOUVEIA (do Lions de Apucarana Vitória Régia) e inseriu 
FALSAMENTE, o nome da então Presidente de Região LISA GANEM, 
com a finalidade de garantir a votação da Prestação de Contas da minha 
gestão, perante centenas de pessoas e inclusive pessoas que não pertenciam 
ao leonismo. 

Dessa forma, a então Governadora ANA SINHORINI jogou merda no 
ventilador, dando sequência a inúmeras ilicitudes perpetradas por outros 
Governadores, parecendo estar ali configurada, uma organização 
criminosa. 

Conclui-se que a então Cal LIZA GANEM (do Lions clube de Apucarana 
Vitória régia) também participou de forma fraudulenta na votação em 
Guaíra, sendo co-autora do crime de Falsidade Ideológica, pois aceitou que 
seu nome fosse adulteradamente inserido na lista de presença de votantes e 
participou da votação. Assim sendo, também a sócia LISA GANEM jogou  
merda no ventilador, contribuindo para o fortalecimento da sequência de 
condutas criminosas e outras ilicitudes praticadas por Ex-Governadores. De 
destacar-se que também outros assessores da governadoria em Guaíra, lá 
estando presentes, como o assessor Jurídico ANTONIO JOÃO DELFINO 
AMALFI, e outros como assessor de Planejamento, Secretário Geral da 
Governadoria, etc. também participaram como co-autores dessa vergonha 
leonistica, configurando aí, em tese, a formação de uma associação 
criminosa, nessa conduta de falsidade ideológica. 

Em outro item do esclarecimento da Governadoria enviado pela Secretária 
LISA GANEM, tentam também alegar que a prestação de contas do então 
Governador 2002/2003 NILTON KINOSHITA foi aprovada com louvar e 
que contém minha assinatura como Governador 2003/2004. Sem dúvida, 
autorizei a aprovação dessa prestação de contas, atendendo pedido dos Ex-



Governadores ali presentes, para o bem do leonismo. Porém, tal prestação 
de contas contém um vício insanável, que foi a OMISSÃO do então Gov, 
KINOSHITA e de seu assessor Jurídico ANTONIO JOÃO DELFINO 
AMALFI e também do então Secretário ACYR IWANKIU, da prática do 
crime de DESVIO DE DINHEIRO DA GOVERNADORIA, eis que os 
mesmo concederam, de forma irregular e ilícita, a isenção de pagamento da 
Taxa Distrital a vários Lions Clubes, de forma sub-reptícia e sem dar 
publicidade a esse ato ilegal e também não obtiveram autorização do 
Conselho Distrital para autorizar tal isenção. Dessa forma, o E-x-Gov. 
Nilton Kinoshita, Antonio João Delfino Amalfi (espólio) e Acyr Iwankiu 
DEVERÃO FAZER O RESSARCIMENTOS DOS VALORES AOS 
COFRES da Governadoria, cujo total, atualizado no dia de hoje é de cerca 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Para isso impetrei devida ação judicial 
na Justiça de Apucarana, como sócio ativo. 

 

Portanto, estão infantilmente enganados o Governador Jorge Carlos 
Lehmann e a secretária LISA GANEM que enviou esse esclarecimento. 

De todas as 09 (NOVE) CONDENAÇÕES JUDICIAIS, já denunciadas ao 
leonismo brasileiro, cinco delas foram atos praticados de forma ilícita por 
Ex-Governadores e que acarretaram prejuízos aos cofres da governadoria, 
cujos Governadores usaram dinheiro dos associados para pagarem as 
condenações inseridas nas sentenças e também honorários advocatícios e 
custas judiciais. Por isso estão sendo levados à justiça em Londrina e 
Apucarana os Ex- Governadores ANTONIO JOÃO DELFINO AMALFI 
(ESPÓLIO), PEDRINA NOBRE MARQUES, NILTON TADANORI 
KINOSHITA, EVILÁZIO CONRADI E JOSÉ BARBOZA FILHO, para 
que paguem aos cofres da governadoria o valor de cerca de R$ 34.000,00 
(TRINTA E QUATRO MIL REAIS), por suas licitudes praticadas no 
exercício do cargo de Governador! 

Com relação às inúmeras ações judiciais que foram declaradas 
improcedentes, afirmo que em dezenas delas os Juízes disseram que esses 
problemas tinham que ser resolvidos “interna corporis”.  Mas que cada 
ação impetrada por mim na Justiça continha ali uma infração  ao Código de 
Ética, ao Estatuto de LCI, à Constituição Federal, ao Código Penal ou ainda 
ao Código Civil. 



E ainda, devemos lembrar as seguintes condenações judiciais: dos Ex-Gov. 
NILTON TADANORI  KINOSHITA E GEORGES EL HAOULI, por 
danos morais, pela prática do crime de difamação, ao enviarem Cartas 
Anônimas a dezenas de autoridades leonísticas brasileiras, com a finalidade 
de atingirem a minha reputação e imagem quando eu estava no segundo 
mês no cargo de Governador 2003/2004. Condenação do Ex-Gov. JORGE 
CARLOS LEHMANN, pela prática do crime de difamação contra minha 
pessoa, na Assembléia em Guaíra, sendo condenado por danos morais.  

Esses escândalos e nível de indecência existentes na cúpula da 
Governadoria do Distrito LD-6, ao longo de mais de 10 anos,  somente 
serão encerrados e enterrados definitivamente quando duas de minhas 
reivindicações forem atendidas no Distrito LD-6. Enquanto não houver 
solução para tal, estarei sim, de prontidão, como um permanente paladino 
da moral e da ética, denunciando esses fatos, até que se faça uma limpeza 
ética do Distrito LD-6 e que o patrimônio ético e moral seja resgatado de 
forma total. 

Os objetivos de Lions Internacional, de forma prática e efetiva, são de atuar 
contra a corrupção, fraude e impunidade em favor da respeitabilidade e 
acolhimento dos princípios éticos, morais e de respeito à dignidade 
humana. É com essa podridão de condutas que chegamos , aqui, no Distrito 
LD-6, nas comemorações do centenário de LCI. 

 

Maringá, 09 de julho de 2017. 

Lauri Cesar Bittencourt – advogado e Governador do Distrito LD-6 gestão 
2003/2004. 


